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DECISÃO

Trata-se de reclamação doCa) c011sumidor(a) MARIA GERLENE MAIA, em face do fornecedor COMPANHI/1
DE ÁGUA E ESGOTO (CAGECE), o qual relata que do ano de 2011 a 2022 possuiu um imóvel que se

encontrava fechado, sem ninguém residindo no local. Ocorre que, foi realizado o desligamento do forneciment)
de água de um outro inróvel que a consumidora residia, sendo-lhe informado que havia em seu nome uma multI
no valor de R$10.252,50 referente a retirada do medidor da ligação, motivo esse que o fez recorrer a este órgã)
(ns.02 e 03)

Compulsado os autos, verifica-se. que houve acordo entre as partes, conforme termo de audiência às fls.38/3Ç’.

Diante do e\posto, caracteriza-se a presente reclamação como FUNDAMENTADA/ATENDIDA.
p--\

i-"&lço assim, conclusos os autos, encaminhe-se à Diretora Executiva para análise e determinaÇão conI orientação d 3

arq u ivanrento.

i:xpedientes necessários.

Maracanaú-CF:, 03 de junho de 2025 .
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Natasha Rosane Dias Campos
MAT.:41.265
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DESPACHO

\:''oi', sideralldo c:ue llouve ACORDO ENTRE AS PARTES, conforme consta fls.38 e 39. Determino que seja 1

,c>1111,clt,3 os procedimentos de praxe para arquivamento da presente reclamação classificando-a corn )
rUTH DA#iEí\-rAI)A/ATENDiDA. Inscreva-se o nome doCs) fornecedor(es) no cadastro previsto no artigo 44 d )

Código de Dcfcsa do Consumidor.

+-\

ExpeJient9s Necessários

(: Ll 111 pFil- SC.

Malacal !dÓ-CE, 03 de junho de 2025 .

Diretora Executiva
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